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Senhor Presidente:



               Moção  n.º 07 - 2022
Considerando que a pandemia está causou danos irreparáveis às pessoas e às famílias.

Considerando a coragem e o trabalho incansável dos profissionais de saúde, neste momento tão delicado.

Considerando a importância dos profissionais de saúde para o combate a esta doença.

Considerando que a Câmara dos Deputados aprovou projeto de lei que institui o piso nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem e da Parteira. 

Considerando que esse projeto irá proporcionar melhor valorização dos trabalhos prestados

Considerando que apoiamos essa causa e a valorização dos profissionais da saúde.

Face aos considerandos, APRESENTO à Mesa Diretora, ouvido o Plenário, nos termos dos artigos 187, inciso III, 203 e seguintes do Regimento Interno, a presente MOÇÃO DE RECONHECIMENTO à Câmara dos Deputados pela aprovação do Projeto de Lei nº 2.564/2020, que institui o piso salarial nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem e da Parteira.

Plenário Vereador Ivo Zanella, 05 de maio de 2022.
EDSON LEITE
Vereador

“Deus seja louvado”

